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INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 - CREDENCIAMENTO 

 

1- DO PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, com sua sede administrativa, situada à 

Praça Santa Rita, 288 – Centro – Miradouro/MG, fone (0XX32) 3753-1160, inscrita no CNPJ sob o 

Nº. 17.947.623/0001-79, isento de inscrição estadual, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria nº 253/2018, de 01/09/2018, torna pública a abertura de 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2019, NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 

CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços mecânicos nos veículos da Prefeitura 

Municipal de Miradouro, objeto deste credenciamento, na forma e condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e em conformidade com a Lei Federal n
o 

8.666/93, de 21.06.93, alterações 

posteriores  e pelas demais condições fixadas neste edital.  

Os documentos dos interessados serão recebidos na Prefeitura Municipal, à Praça Santa Rita, 288, 

Centro, Miradouro - MG, Setor de Protocolo, a partir do dia 08/07/2019 às 08:30. 

2- DO OBJETO: 

Constitui objeto o de empresas para prestação de serviços mecânicos nos veículos da 

Prefeitura Municipal de Miradouro, conforme especificações contidas em seu Anexo I, no 

município de Miradouro. 

 

 São anexos deste Edital: 

 ANEXO I – TABELA DE PREÇOS 

 ANEXO II – FICHA CADASTRAL 

 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE EMPREGA MENOR 

 ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP 

 ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 

 

2.1- Dos valores acima serão descontados IR – Imposto de Renda e ISSQN – Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, no que couber. 

 

2.2- Os serviços deverão ser prestados nas Unidades situadas na sede do Município de Miradouro. 

 

2.3 – As despesas com alimentação, transporte, remuneração e impostos incidentes sobre os 

serviços dos profissionais por ela contratados, serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

 

3 - DOS CRITÉRIOS DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1- Será dada preferência às entidades filantrópicas e sem fins lucrativos na prestação dos serviços, 

nos quais as mesmas se credenciarem, conforme art. 199 § 1º da Constituição Federal. 

 

3.2- Caso haja mais de uma entidade filantrópica credenciada será estabelecido o critério de 

alternância sendo distribuídas de forma igualitária a quantidade de exames entre as instituições 

credenciadas. 

 

 

 

3.3- As instituições com fins lucrativos poderão participar de forma complementar na prestação de 

serviços de exames em geral, sendo critério de distribuição igual ao item 3.2 deste edital. 
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4- DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Poderão participar do presente credenciamento, pessoas jurídicas, legalmente constituídas, 

habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não tenham 

sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que 

satisfaçam as condições fixadas neste edital e seus anexos, e que aceitem as normas estabelecidas 

pelo Município. 

 

4.2- Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

a) Contrato Social em vigor, bem como sua última alteração, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 

b) Estatuto Social, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

dos administradores. 

c) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal;  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g) Prova de Regularidade com o FGTS; 

h) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa; 

i) Declaração que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1.999, regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002 (Anexo IV); 

j) Declaração idoneidade (Anexo III). 

k) Preenchimento de Ficha Cadastral, conforme modelo constante do (Anexo II); 

 

4.2 - Os documentos exigidos neste Credenciamento poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pela Comissão Permanente 

de Licitação, mediante apresentação do original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.3- Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos 

acima, ou apresentá-los em desacordo com o Presente Edital. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

* A apresentação de documentos exigidos neste Edital com prazo de validade vencido à data de 

abertura do envelope “HABILITAÇÃO” importarão na inabilitação do licitante, não sendo tal 

falta suprível por protocolo de solicitação dos mesmos. 

* Não serão aceitos certificados, certidões, ou qualquer outro documento com prazo de validade 

vencido; 

* A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos especificados no item 4.2 

deste Edital desqualifica o interessado que não participará das fases subseqüentes desta 

licitação. 

* A Comissão Permanente de Licitações, na hipótese de ocorrer a inabilitação de todos os 

licitantes, poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
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documentação, em consonância com o artigo 48, § 3º da Lei Federal 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

5- DA ADESÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1- Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO, 

concordam integralmente com os termos deste Edital e todos os seus Anexos. 

 

6-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

6.1 – Toda documentação mencionada no presente Edital deverá ser entregue dentro de um 

envelope lacrado, devidamente identificado externamente, na sede da Administração, com os 

seguintes dizeres: 

 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº070/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 - CREDENCIAMENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MIRADOURO/MG 

NOME:  

CNPJ:  

 

7- CREDENCIAMENTO: 

 

7.1- O Credenciamento se fará mediante o preenchimento pela interessada de todos os requisitos 

traçados no presente e seus anexos. 

7.2- Se algum interessado se recusar a assinar o termo de contrato faculta-se a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO cancelar sua participação sem prejuízo de eventuais sanções. 

 

      7.3- As empresas aptas ao credenciamento serão notificadas através de ofício. 

 

7.4- O resultado do presente credenciamento será afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal de Miradouro. 

 

8- RECURSOS 

 

 

8.1- Os atos praticados pela comissão de Licitação são susceptíveis de recursos pelos licitantes 

no prazo máximo de 05 dias úteis a contar da data de divulgação do credenciamento, na forma do 

art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita 

pelo representante legal da concorrente. 

 

9- DO CONTRATO 

 

9.1- Os licitantes classificados serão convocados conforme a necessidade e a conveniência da 

Administração para assinar o contrato de prestação de serviços no prazo de 05(cinco) dias a contar 

da convocação, conforme minuta constante do Anexo V, que integra o Edital. 
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9.2- O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual. 

 

10-DO PRAZO DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1- O prazo para início da prestação de serviços será imediatamente, após a assinatura do 

contrato; 

 

10.2-O contrato terá duração de 5 (cinco) meses, podendo ser renovado por iguais períodos de 

conformidade com o Inciso I do art. 57 da Lei nº 8.666/93, via termo aditivo. 

 

11- DO PAGAMENTO: 

 

11.1- O pagamento decorrente da execução dos serviços objeto desta licitação deverá ser 

efetuado mensalmente pelo Departamento de Tesouraria do Município de Miradouro -MG, por 

processo legal, após a comprovação de realização dos serviços e apresentação do documento fiscal: 

até 10 (dez) dias, após entrega de documento fiscal. 

 

11.2- O pagamento deverá ser feito à empresa credenciada, após a comprovação de quitação das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias. O descumprimento desta condição acarretará a paralisação 

do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora ou correção monetária. 

 

12- DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

12.1-Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período da sua assinatura até 31 de 

Dezembro de 2019. 

12.2- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 

básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”da lei 8.666/93, buscarão uma 

solução para a questão. Durante as negociações, a empresa prestadora dos serviços contratados em 

hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços. 

 

13- DA FISCALIZAÇÃO: 

 

 

 

13.1- A fiscalização dos serviços será da Secretaria Municipal de Administração, ou de quem 

esta determinar. 

 

13.2- A existência da fiscalização não eximirá o credenciado de nenhuma responsabilidade civil 

ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 

 

14- DO CANCELAMENTO: 

 

14.1 – O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de 

interposição judicial ou extrajudicial, quando a empresa credenciada: 

a) Recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação; 

b) Falir ou dissolver-se; 
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c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta 

licitação, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de 

Miradouro. 

 

15 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

 

Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 

cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

O licitante vencedor que desistir do fornecimento do objeto da licitação ficará sujeito 

ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência 

da adjudicatária / Contratada, sujeitando-a às sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

 Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 

Município de Miradouro: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.01.00.04.122.402.2.0008 – 33.90.39 

2.02.00.04.122.402.2.0015 – 33.90.39 

2.04.00.12.361.202.2.0043 – 33.90.39 

2.04.00.12.361.211.2.0049 – 33.90.39 

2.06.00.15.452.111.2.0072 – 33.90.39 

2.07.00.20.122.200.2.0124 – 33.90.39 

2.08.00.08.243.903.2.0147 – 33.90.39 

2.08.00.08.244.090.2.0133 – 33.90.39 

2.10.00.13.122.014.2.0113 – 33.90.39 

2.11.00.10.301.104.2.0100 – 33.90.39 

 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1- O Município de Miradouro, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a 

legislação vigente, reserva-se o direito de prorrogar, anular ou revogar, no todo, ou em parte, o 

presente credenciamento, de ofício ou por provocação, ou conveniência pública, sempre que ocorrer 

ilegalidade ou irregularidade. 

 

17.2- A anulação ou revogação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo 

casos previstos em lei. 

 

17.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que, tendo-o aceito sem 

objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de “HABILITAÇÃO”, falhas ou 

irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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17.5 - De acordo com conveniência do Município e para atender aos seus interesses, 

Município de Miradouro/MG reserva-se o direito de alterar quantitativos até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento), sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no art. 65, e seus parágrafos da Lei Federal N
o
 8.666/93.  

 

17.6 - Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, aceitar e 

obedecer plenamente os termos do presente Edital e de possuir os documentos comprobatórios das 

condições nele exigidas. 

 

17.7 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital. 

 

17.8 A empresa licitante, por seus responsáveis e prepostos, responderá pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

 

17.9 - O resultado do julgamento de cada fase da licitação será oficialmente comunicado a cada 

licitante, abrindo-se o prazo legal para recurso administrativo. 

 

17.10- Fica reservado ao Município de Miradouro/MG o direito de promover diligências em 

qualquer fase da licitação, conforme disposto no § 3º, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, devendo os 

documentos solicitados serem apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório. 

 

17.11- Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX32) 3753-1160, ou à Rua 

Santa Rita, 288 - Centro, na cidade de Miradouro/MG, no horário de 08:00h às 15:30 h.   

 

17.12- Fica eleito o foro da Comarca de Miradouro, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Miradouro, 04 de julho de 2019. 

 

 

 

_______________________________ 

Célio Magno Queiroz de Lacerda 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 

TABELA DOS SERVIÇOS  

 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO  VL UNIT VL TOTAL 

1 300 Hora/H 

SERVIÇOS MECANICOS EM GERAL - EM VEICULOS 
LEVES E ULTILITARIOS  MOVIDOS A GASOLINA, 
ALCOOL (ETANOL), GNV E FLEX.   67,50 20.250,00 

2 150 Hora/H 
SERVIÇOS MECANICOS  - EM MOTOCICLETAS  
MOVIDAS A GASOLINA,E ALCOOL (ETANOL), FLEX.   42,50 6.375,00 

3 300 Hora/H 

SERVIÇO LANTERNAGEM E PINTURA - EM VEICULOS 
LEVES E ULTILITARIOS  MOVIDOS A GASOLINA, 
ALCOOL (ETANOL), GNV E FLEX.   67,666 20.300,01 

4 300 Hora/H 

SERVIÇO ELETRICO -  EM VEICULOS LEVES E 
ULTILITARIOS  MOVIDOS A GASOLINA, ALCOOL 
(ETANOL), GNV E FLEX.   68,75 20.625,00 

5 300 Hora/H 

SERVIÇO DE SOLDA - EM VEICULOS LEVES E 
ULTILITARIOS  MOVIDOS A GASOLINA, ALCOOL 
(ETANOL), GNV E FLEX.   82,50 24.750,00 

6 300 Hora/H 

SERVIÇO DE TORNO -  EM VEICULOS LEVES E 
ULTILITARIOS  MOVIDOS A GASOLINA, ALCOOL 
(ETANOL), GNV E FLEX.   83,333 24.999,99 

VALOR GLOBAL==> 117.300,00 
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ANEXO II 

 

                                                      FICHA CADASTRAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO – MG 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 070/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 

FORNECEDOR:  

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 

CNPJ: 

 

INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL:       

ENDEREÇO: 

 

BAIRRO: 

 

CIDADE: 

 

CEP: 

 

UF

: 

 

TELEFONE: 

 

E-MAIL: 

 

 

Requeremos nos termos do Edital de Credenciamento nº 003/2019, que tem por objetivo é o 

credenciamento de empresas para prestação de serviços mecânicos nos veículos da Prefeitura 

Municipal de Miradouro, junto à PREFEITURA MUNICIPAL MIRADOURO, nosso 

credenciamento para realização dos procedimentos conforme Tabela constante do Anexo I do 

presente edital. 

Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do contrato-padrão 

adotado pela PREFEITURA MUNICIPAL MIRADOURO, do qual tem plena ciência, inclusive 

quanto aos preços oferecidos. 

 
 

 
____________, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(carimbo de CNPJ) 
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ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do credenciamento nº 003/2019 que a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, com 

endereço à _____________________, na cidade de ___________________, Estado de 

__________, não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômica-financeira. 

 

 

____________, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(carimbo de CNPJ) 
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ANEXO IV 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

_______________, inscrito no CNPJ nº _________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr (a) _________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF 

nº _________________, DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ). 

 

 

 

____________, ____ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(carimbo de CNPJ) 

 

 

 

 

 

Obs: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 

nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no artigo 81 da lei Federal nº 8.666/93. 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

_______________, _____ de ________ de 2019 

 

(assinatura) 

 

(nome do representante legal da empresa) 

 

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma 

que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

 

Minuta Contratual. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, com sua sede administrativa, situada 

à Praça Santa Rita, 288 – Centro – Miradouro/MG, fone (0XX32) 3753-1160, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Almiro Marques de 

Lacerda Filho; residente nesta cidade e a empresa...., C.N.P.J N.º............., sediada na Rua.............., 

na cidade de........., a seguir denominada CONTRATADA, a 

empresa_____________________________ representada neste ato pelo Sr........., CPF Nº......, 

Residente na Rua........, resolvem firmar o presente contrato para prestação de serviços de exames 

por imagem, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 070/2019, na modalidade 

Inexigibilidade nº 003/2019 - Credenciamento, sob a regência da Lei Federal Nº 8.666/93 

modificada pela Lei Federal N.º 8.883/94 e posteriores alterações, e mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

 

1 - Constitui objeto o Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 

_______________________________________, conforme especificações contidas em seu Anexo 

I, no município de Miradouro. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 

 

São condições de execução do presente contrato: 

 

I – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 

CONTRATADA, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, sob pena de aplicação de 

penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

 

II- Para atender a seus interesses, a Contratante, poderá alterar quantitativos do objeto 

contratado, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no art.65, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 

 

III- A Contratante reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto no Edital, podendo rescindir o contrato, nos termos do art.78; inciso I; da Lei Federal N°. 

8.666/93. 

 

IV – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações das Partes 

   

I – Do CONTRATANTE: 

a) – Efetuar o pagamento na forma aqui pactuada. 

 



 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

Processo de Licitação 070/2019 – Inexigibilidade 003/2019                                                                                                                            

 
13 

 II – Da CONTRATADA: 

 

a) – É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega dos serviços, objeto deste 

presente instrumento contratual em condições normais para serem utilizadas, obedecendo ao 

prazo de validade do produto. 

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção deste contrato.   

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma de Pagamento 

 

Pelo objeto contratado o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância 

estabelecida pelo número de consultas realizadas: 

 

            I– O pagamento será efetuado após a comprovação da realização dos serviços, nas condições 

exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde, até 10 (dez) dias após a entrega do documento 

fiscal. 
 

II – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Recebimento 
 

 A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto deste instrumento será a 

Secretaria Municipal de Saúde, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

******** 

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Sanções 

 

Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 

cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.  

O licitante vencedor que desistir do fornecimento do objeto da licitação ficará sujeito 

ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da adjudicatária / Contratada, sujeitando-a as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da Rescisão Contratual 

 

 O contrato poderá ser rescindido independentemente de aviso, interpelação ou notificação 

judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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§ 1º - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas 

de rescisão de contrato: 

 

I - Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente; 

 

II - Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização. 

 

§ 2º - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, 

concordata dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por 

morte de seu titular. 

 

CLÁUSULA NONA - Da Vinculação Contratual 

 

 Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Nº 070/2019, 

modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 003/2019 - CREDENCIAMENTO; homologada 

em.../.../2019, que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao instrumento 

convocatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da VIGÊNCIA 

  

A vigência deste contrato será de 5 (cinco) meses, tendo início em ___/___/2019 e término 

em 31/12/2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que haja interesse 

da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Foro 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Miradouro/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

 

      E, por estarem justas, as partes firma o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Miradouro/MG, _______de ____________ de 2019 

 

 

______________________  

Prefeitura Municipal de Miradouro 

CONTRATANTE 

 

 

_______________ 

CONTRATADA 

 

1ª Testemunha                                     2ª Testemunha 

Nome:                                                                Nome: 

CPF:                                                      CPF: 


